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A Sua Excelência o Senhor
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Assunto: Autorização da Família Mazarin para denominação de ambiente público

e horas

Senhor Presidente,

Em atenção ao solicitado por meio do Ofício n° 470/2025-CMNV-ES/GAP, encaminhamos,
anexo, o termo de autorização da Família/Herdeiros do Senhor Caetano Mazarin, referente à
proposta constante do Projeto de Lei n° 99/2025.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente;
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